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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN 

GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO NO DOM/ES 

EM..JÂ'_CfY~ 

DECRETO Nº 3085, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018 

Complementa a composição do Conselho Gestor do Parque da Cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com a Lei Municipal nº 4.140/2014, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Complementa a composição do Conselho Gestor do Parque da Cidade, nomeada 
através do Decreto nº 3036/2018: 

III- PODER LEGISLATIVO 

Stefano Sbardelotti de Andrade 
Roberto Ferreira da Silva 
Basílio Antônio Neves Santos 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° 
de maio de 2018. 

Palácio Municipal em Serra, aos 14 de setembro de 2018. 
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